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exercício da atividade de carvoaria, em face de operar a referida atividade 
em desacordo com a devida licença obtida, contrariando o art. 66, do de-
creto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da 
lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o art. 70 da lei federal 
nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 142366/Gerad/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
BioaGri aMBiENTal lTda
End: rUa c, Nº 304
Bairro: cidadE NoVa
cEP: 68.515-000 Parauapebas-Pa
Pelo presente instrumento, fica a empresa BIOAGri aMBiENTal lTda no-
tificada de acordo com os autos do Processo Administrativo Infracional n° 
32525/2020, no qual consta o auto de infração n° aUT-2-S/20-11-00442, 
lavrado por esta Secretaria, ante a constatação do exercício da atividade 
de laboratório de análises Biológicas e físico-químicas, em face de desen-
volver a atividade de laboratório de análises Biológicas e físico-químicas 
no período de 06/05/2014 a 15/10/2017 sem a devida licença de operação 
válida, infringindo regulamento administrativo e desobedecendo às nor-
mas legais ou regulamentares, contrariando o art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995 e art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se 
no art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância 
com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição 
federal 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 142510/Gerad/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
MEGa STroNG aGroiNdUSTria E coMErcio dE PolPaS dE frUTaS Ei-
rEli
End: rodoVia Pa 140, ESTrada do PErNaMBUco, S/N
Bairro: arEa rUral.
cEP: 68790-000 Santa isabel do Pará-Pa
Pelo presente instrumento, fica a empresa MEGA STRONG AGROINDUS-
TRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS EIRELI notificada de acordo com 
os autos do Processo administrativo infracional n° 37065/2020, no qual 
consta o auto de infração n° aUT-2-S/20-12-00275, lavrado por esta Se-
cretaria, ante a constatação do exercício da atividade de captação de água 
subterrânea, em face de não cumprir as condicionantes, item 6, 7 e 8 da 
outorga nº 1726/2015, no prazo estabelecido na mesma, desobedecendo 
às normas legais ou regulamentares, contrariando o art. 66, Parágrafo 
único, inciso ii, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no 
art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância 
com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição 
federal 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 142535/Gerad/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
caETE faBricaÇÃo E coMErcio dE GElo lTda
End: PNT localidadE dE PoNTiNHa dE BacUriTEUa, S/Nº, aNEXo a  
Bairro: Vila dE BacUriTEUa.
cEP: 68600-000 Bragança-Pa
Pelo presente instrumento, fica a empresa CAETE FABRICAÇÃO E COMER-
CIO DE GELO LTDA notificada de acordo com os autos do Processo Admi-
nistrativo infracional n° 34965/2020, no qual consta o auto de infração 
n° aUT-1-S/20-11-00589, lavrado por esta Secretaria, ante a constatação 
do exercício da atividade de captação de água subterrânea, em face de 
deixar de cumprir o item 4 do prazo de 180 dias, e os itens 5, 6 e 7 das 
condicionantes do prazo de 1280 dias, referente a outorga nº 1613/2015, 
desobedecendo às normas legais ou regulamentares, contrariando o art. 
66, Parágrafo único, inciso ii, do decreto federal nº 6.514/2008 e art. 81, 
inciso iii e Vi, da lei Estadual nº 6.381/2001, enquadrando-se no art. 118, 
inciso i e Vi, da lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o art. 
70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal 1988.

o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo  142569 /Gerad/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
caETE faBricaÇÃo E coMErcio dE GElo lTda
End: PNT localidadE PoNTiNHa dE BacUriTEUa, S/Nº, aNEXo a  Bair-
ro: Vila dE BacUriTEUa.
cEP: 68600-000 Bragança-Pa
Pelo presente instrumento, fica a empresa CAETE FABRICAÇÃO E COMER-
CIO DE GELO LTDA notificada de acordo com os autos do Processo Admi-
nistrativo infracional n° 32974/2020, no qual consta o auto de infração n° 
aUT-1-S/20-11-00468, lavrado por esta Secretaria, ante a constatação do 
exercício da atividade de captação de água subterrânea, em face de não 
cumpriu às exigências elencadas no disposto do aNEXo i da outorga nº 
1540/2014, ao qual refere-se ao item 3 (rEaliZar liMPEZa E dESiNfEc-
ÇÃo do PoÇo 002 Por EMPrESa crEdENciada No crEa/Pa, coNforME 
dEciSÃo NorMaTiVa do coNfEa Nº 0059/1997), contrariando o art. 81, 
inciso iii e Vi da lei Estadual nº 6.381/2001, enquadrando-se no art. 118, 
inciso i e Vi, da lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o art. 
70 da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 142589/Gerad/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
iTaiTUBa iNdUSTria dE ciMENToS do Para S/a
End: aV. aNTÔNio SiMÕES, Nº 589, GalPÃo a
Bairro: PraiNHa
cEP: 68010-380 Santarém-Pa.
Pelo presente instrumento, fica a empresa ITAITUBA INDÚSTRIA DE CI-
MENTOS DO PARÁ S/A notificada de acordo com os autos do Processo Ad-
ministrativo infracional n° 35846/2020, no qual consta o auto de infração 
n° aUT-2-S/20-11-00754, lavrado por esta Secretaria, ante a constatação 
do exercício da atividade de 0465-1 - instalação Portuária dentro ou fora 
do Porto organizado e Terminal de Uso Privado Somente para cargas Não 
Perigosas, em face de não cumprir as condicionantes, item 2 e 3 da licença 
de operação nº 8476/2014, no prazo estabelecido na mesma, desobede-
cendo às normas legais ou regulamentares, contrariando o art. 66, Pará-
grafo único, inciso ii, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se 
no art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância 
com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição 
federal 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 142654/Gerad/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
rEdE PoSTo aMErica dado 3 lTda
End: aV. iTaiTUBa, KM 30, S/N
Bairro: caMPo VErdE
cEP: 68192-700 itaituba-Pa
Pelo presente instrumento, fica a empresa REDE POSTO AMERICA DADO 3 
LTDA notificada de acordo com os autos do Processo Administrativo Infracional 
n° 33240/2020, no qual consta o auto de infração n° aUT-1-S/20-11-00502, 
lavrado por esta Secretaria, ante a constatação do exercício da atividade de 
Posto revendedor, Posto flutuante, Posto de abastecimento, Posto Varejista 
de Querosene e Gasolina de aviação, em face de instalar a atividade de Posto 
revendedor, flutuante, abastecimento, varejista de querosene e gasolina de 
aviação sem a licença válida emitida pelo órgão ambiental competente, con-
trariando o art. 93, da lei Estadual nº 5.887/1995 e art. 66, do decreto fede-
ral nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual 
nº 5.887/1995, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.


